
SEÇÃO JUDICIÁRIA

PORTARIAS (DIRFO-GP)

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2021/00151, de 24 de maio de 2021

OJUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DA JUSTIÇA

FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

REVOGAR a PORTARIA Nº JFES-PDF-2021/00064, de 26/03/2021, e LOTAR o(a)

servidor(a) TAIRO DA COSTA SOBRAL CALAND, ANALISTA JUDICIÁRIO, matrícula

10918, no(a) SECRETARIA GERAL, com efeitos a partir de 24/05/2021.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS

DIRETOR DO FORO
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

 
Dr. Fernando Cesar Baptista de
Mattos
Juiz Federal - Diretor do Foro

 
Cristiene Ginaid de Souza
Cupertino de Castro
Diretora da Secretaria Geral

JFES-BIE-2021/00083 - Geração:
SEDOD

Setores responsáveis pelas informações:
DIRFO, SAGAB-DIRFO, SG, SEGEST, SEPROG, CADM,
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PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00221, de 24 de maio de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo, conforme

segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

- CLEUNICE FREITAS, Técnico Judiciário/Enfermagem, matrícula 10.169, NI/C13, lotada na

SERSAU - Seção de Serviços de Saúde, de 17 a 26/05/2021 (10 dias);

- GEISE CHIEPPE SILVA LIMA, Técnico Judiciário, matrícula 10.671, NI/C13, lotada na 3ª

Vara Federal Cível, de 17 a 23/05/2021 (7 dias);

- ROBERTA ASSUNÇÃO SIQUEIRA, Técnico Judiciário, matrícula 10854, NI/B7, lotada na

SEDPE - Seção de Desenvolvimento de Pessoas e Estágio, de 17 a 28/05/2021 (12 dias);

- CAROLINA ROCHA ALVARENGA GUARÇONI, Técnico Judiciário, matrícula 10.922,

NI/A1, lotada na 3ª Vara Federal de Cachoeiro de Itapemirim, de 13 a 27/05/2021 (15 dias);

- ALEXANDRE MAGNO VIEIRA DE PAULA, Analista Judiciário/Psicologia, matrícula

10406, NS/C13, lotado na SERSAU - Seção de Serviços de Saúde, de 17 a 21/05/2021;

- LEONARDO TRÉZ ZACHÉ, Técnico Judiciário, matrícula 10.564, NI/C13, lotado na 2ª

Vara Federal Cível, no dia 14/05/2021 (1 dia);

- LEONARDO FIERECK AFONSO, Técnico Judiciário/Segurança e Transporte, matrícula

10.598, NI/C13, lotado na 1ª Vara Federal Criminal, de 16 a 25/05/2021 (10 dias);

- ROBERTO JOSÉ CAMPOS DE CAMARGO SALLES, Técnico Judiciário, matrícula

15.113, NS/C13, lotado na 1ª Vara Federal de Cachoeiro de Itapemirim, de 14 a 23/05/2021

(10 dias);

- ADRIANA OLIVEIRA DAL'COL PAULINO, Analista Judiciário/Oficial de Justiça Avaliador

Federal, matrícula 15.090, NS/B8, lotada na SECMA - Seção de Controle de Mandados da

Sede, de 22/04 a 12/05/2021 (21 dias);
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- ANIBAL FERREIRA DE PAIVA JUNIOR, Analista Judiciário/Oficial de Justiça Avaliador

Federal, matrícula 10.054, NS/C13, lotado na SECMA - Seção de Controle de Mandados da

Sede, de 07 a 12/05/2021 (6 dias).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00222, de 25 de maio de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO.

RESOLVE:

Art. 1º- RETIFICAR, em parte, a portaria ES-PGP-2021/00221, expedida em 24/05/2021, e

alterar para licença por motivo de doença em pessoa da família da servidora CLEUNICE

FREITAS, Técnico Judiciário, matrícula 10.169, NI/C13, lotada na SERSAU.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS
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PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00223, de 25 de maio de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER férias regulamentares a servidores desta Seccional nos meses de

MAIO e JUNHO de 2021, conforme planilha abaixo. Caso ocorra necessidade de alteração

na referida escala, esta somente se efetivará nas hipóteses previstas na Resolução nº

00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de 24/12/2012.

Mat. Servidor(a) Parcela Período de
férias

Período
aquisitivo

Adiant.Rem
uneração
Férias

10.884
IGOR DE
LAZARI
BARBOSA
CARNEIRO

1ª parcela
07 a
18/06/2021
(12 dias)

2019/2020 -

10.632 CRISTINA
ANTUNES 2ª parcela

07 a
16/06/2021
(10 dias)

2019/2020 -

20.009
GUSTAVO
MARANHÃ
O

2ª parcela
31/05 a
11/06/2021
(12 dias)

2018/2019 -

10.208

SÉRGIO
PEREIRA
DE
OLIVEIRA
E SOUZA

1ª parcela
10/06 a
09/07/2021
(30 dias)

2020/2021 -

10.054
ANÍBAL
FERREIRA
DE PAIVA
JUNIOR

2ª parcela
01 a
25/06/2021
(25 dias)

2020/2021 -

10.438

JORGE
MARCOS
SANTOS
DE
SANT'ANN
A

1ª parcela
07 a
25/06/2021
(19 dias)

2019/2020 -

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS
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********************************* FIM *********************************
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